
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÁ/MG 

ERRATA Nº 05 – CONCURSO PÚBLICO 

 
 

O Prefeito do Município de Goianá, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna pública a Errata nº 05 

do Edital de Concurso Público nº 001/2018, conforme a seguir: 

 
Art. 1º - Retifica-se no Anexo III, acrescentando 01 (uma) vaga para o cargo 14 – Motorista II Carteira “D” ou “E”. 

 
 

CÓDIGO 

 

CARGO 

 

REQUISITO/ESCOLARIDADE 
Nº VAGAS 

 

14 
MOTORISTA II – CARTEIRA 

“D” OU “E” 

(1º Grupo) – PROVA 09/12/2018 
(Lei nº 059/1997) 

 
Ensino Fundamental +CNH categoria “D” 

ou “E”  

 

 
01 

 

 
Art. 2º - Continuam em vigor os demais itens do Edital que não tenham sido alterados por esta Errata. 

 

 
Goianá, 22 de outubro de 2018. 

 
 
 

Estevam de Assis Barreiros 

Prefeito Municipal 

 


